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PROJETO DE DECRETO LEGISLÂ'rIVO N" C,b ,DE 2021,
(Proponente: Comissão de Finanças e Orçamento)
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Aprova o Acórdão de Patecet Prévio n" 531, de 2020
relativo a prestação de contas do exercício financeito
de 2018, do Prefeito de Cascavel, Senhot Leonaldo
Paranhos. C.,iiri;:rÊÂ ivl.;i,J;iii ÂL nÊ C,ÀSü^.r,.'i[L
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ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doParaná,apro.va
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Art. 1" Este Decteto Legislat\ro acat^ e aprovâ o Parecet Ptéüo n" 531, de 2020 da

Segunda Càmara do Ttibunal de Contas do Estado do Paranâ, que julgou pela regularidade das

contas do exercício financeito de 2018, do Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito de Cascavel.

Art.2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio N FotmighieÀ, 69" aniversário de Cascavel.
Em 10 de maio de2021..

.l

Josias de Sadi
Vereadot/MDB/Membro Vereador/PODEMOS/Presidente

Justificação

Â Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis após analisar o Patecer
Prévio n" 531, de 2020, oriundo do Processo n" 1,996J8/2019, expedido peio Tribunal de Contas
do Estado do Paranâ. e que julgou as contas do exetcício financeito de 2018 do Ptefeito de

Cascavel, Senhot Leonaldo Patanhos, decidiu acatar o parecer, Dm vez que não foi encontrado
nada que pudesse ser cofltestado nas teferidas contas.

Por fim, esta Comissão de Finanças e Orçamento que as contas analisadas pelo
Colendo Ttibunal de Contas se mantivetam em estÍita observância aos princípios de motalidade e
impessoalidade, o que, ap6s vârtas análises e discussão entre os membros desta comissão, foi
decido em manter e 

^c^tat 
as posições técnicas emendas do corpo técnico do Tribunal de Contas.

Posto isto, esperamos, pois, contar com a aptovaçáo deste Ptojeto de Decteto
Legislativo e consequentemente a aprovação do Parecet Ptévio n" 531, de2020, o que julgamos
favoravelmente as contas do exercício financeiro de 2018 do Prefeito de Cascavel, Senhot
Leonaldo Paranhos.
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PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO

ADVOGADO /
PROCURADOR

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

1 99678/1 9

PRESTAÇÃO Or CONTAS DO PREFE|TO MUNtCtpAL

MUNICíPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA

RELATOR

ANA LAURA VIDAL QUADRA, CAMILA COTOVICZ FERREIRA,
CAROLINA PADILHA RITZMANN, CAROLINE R]BE!RO, CASSIO
PRUDENTE VIEIRA LEITE, GUILHERME MALUCELLI, GUSTAVO
BONINI GUEDES, ILDO BELIM, JAYNE PAVLAK DE CAMARGO,
LUIZ PAULO MULLER FRANQUI, RICK DANIEL PIANARO DA
S!LVA, TAI\íARA NOVITSKI SOARES

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO DE PARECER PREVIO N" 53í/20 - Segunda Câmara

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
PREFEITO MUNICIPAL. Parecer
Prévio pela regularidade.

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Leonaldo Paranhos da Silva,

prefeito do Município de Cascavel, relativa ao exercício financeiro de 2018, segundo

indicado a fls. 03 da peça processual no 17.

A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, após análise dos

contraditórios, por meio da lnstrução no 1698/20 (peça processual no 61), conclui que

as contas estão regulares.

O Ministério Público de Contas - 2PC, por intermédio do Parecer no

555120 (peça processual no 62), corroborando a manifestação exarada pela unidade

técnica, manifesta-se pela emissão de parecer prévio recomendando a regularidade

das contas.

DOCUMENTO E ASSTNATURA(S) DtGtTAtS
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DO PARANA

E o relatório.

2. Face ao exposto, VOTO, no sentido de que esta Câmara emita

Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Leonaldo Paranhos

da Silva, prefeito do MunicÍpio de Cascavel, relativa ao exercício financeiro de 2018,

com fundamento no art. 1o, l, combinado com o art. 16, l, da Lei Complementar

Estadual no 11312005.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Gabinete da

Presidência, para as providências contidas no §6o do art. 217-A do Regimento

lnterno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e

arquivamento, nos termos do art. 398 §1o e art. 168, inciso Vll, ambos do Regimento

lnterno.

VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANA, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

!- emitir Parecer Prévio, com fundamento no art. 1o, l, combinado

com o art. 16, l, da Lei Complementar Estadual no 11312005, recomendando a

regularidade das contas do Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, prefeito do MunicÍpio

de Cascavel, relativas ao exercício financeiro de 2018;

ll- remeter os autos, após o trânsito em julgado, ao Gabinete da

Presidência, para as providências contidas no §6o do art. 217-A do Regimento

lnterno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e

arquivamento, nos termos do art. 398 §1" e art. 168, inciso Vll, ambos do Regimento

lnterno.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA E IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Plenário Virtual, 15 de outubro de 2020 - Sessão Virtual no 14.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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